
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

.1'

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° JJ.2/2009, :i.Q de ~~~
I .

de de 2009.

Concede subvenção econômica
. à Escola de Educação
Profissional Senai IIdefonso
Simões Lopes, aponta recursos e
dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

1.( ': ,

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
"Doe Sangue. Doe órgãos. Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"


